MENSAGEM N.º 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2009.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por seu intermédio, à respeitável deliberação legiferante, o incluso Projeto de Lei que “autoriza a amortização de débitos previdenciários que especifica”.

2.

O projeto de lei em testilha busca a competente autorização legislativa para que o Município possa amortizar débitos previdenciários a crédito do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais – Unaprev –, correspondentes a divergências detectadas no repasse a menor das contribuições previdenciárias ao Unaprev, a cargo da parte patronal e de segurados.

3.

Averbe-se que o projeto de lei em referência está em plena consonância com o contido no Processo Administrativo n.º 13214-027/2008 (cópia anexa), sendo que consta dos autos em questão expediente que noticia a aprovação, pelo Conselho de Administração do Unaprev, da proposta de parcelamento dos respectivos débitos previdenciários em 40 (quarenta) parcelas mensais.

4.

Convém se assinale que o parcelamento em deslinde não afetará as metas atuariais do Unaprev, uma vez que as parcelas serão corrigidas, bem como não comprometerá o orçamento daquele Instituto previdenciário, efetivamente solidificado graças a uma gestão austera e estribada nos preceitos inerentes à responsabilidade fiscal que deve nortear a atuação dos gestores públicos. 

5.

Ademais, a mencionada matéria encontra suporte legal no artigo 32, I, da Orientação Normativa n.º 1, de 23 de janeiro de 2007, da Secretaria de Previdência Social do Ministério da Previdência Social.  

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 

(Fls. 2 da Mensagem n.º 1, de 7/1/2009)

6.

Ao cabo dessas breves ponderações, subscrevemos com protestos de estima e consideração, solicitando que o presente projeto de lei tramite em Regime de Urgência, em conformidade com o disposto no § 1º do artigo 69 da Lei Orgânica do Município, a fim de viabilizar, efetivamente, a imprescindível revalidação do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP.  

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo

